


 
 

 
 
 
Para ser um empresário contábil de sucesso é preciso boa gestão. 
Para ser referência é preciso qualidade. 
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Ofício nº 103/2013                                                         Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2013. 

 

 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador Jorge Miguel Felippe 

Presidente da Mesa Diretora 

Câmara de Vereadores do Município do Rio de Janeiro 

Praça Floriano, Palácio Pedro Ernesto, Gabinete 24-B 

Centro, Rio de Janeiro, RJ 

 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 21/2013 

 

 

 Ilustre Senhor Presidente, 

     

  

O SESCON-RJ – Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, 
Informações e Pesquisas do Estado do Rio de Janeiro, entidade de classe de primeiro grau, 

representante de 15 mil empresas dos segmentos de contabilidade, assessoramento, perícias, 

informações e pesquisas deste Estado, serve-se do presente para externar à V.Exa. seu incondicional 

apoio a aprovação do Projeto de Lei nº 21/2013, em curso nesta Casa, o qual institui o Código de 

Defesa do Contribuinte no âmbito do Município do Rio de Janeiro. 

 

Ressaltamos que a aprovação desta legislação significa relevante avanço e amadurecimento das 

relações fisco-contribuinte, elevando o município do Rio de Janeiro a novo patamar no tratamento 

prestado dispensado ao contribuinte. 

 

Neste sentido, considerando a posição de vanguarda desta câmara municipal, o Sescon Rio de Janeiro, 

solicita o apoio desta presidência na aprovação do Projeto de Lei em referência. 

 

Renovando protestos de elevada consideração, subscrevemo-nos.                    

 

  Atenciosamente, 

  
Lúcio Fernandes 

                                                                           Presidente 
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